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lnstitui o Programa de Recuperação Fiscal do
Municípío de Cafelândia/SP - Refis Municipal,
e dá outras providências

rRís rrnuANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA, Prefeita do Município de
Cafelândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por leí, FAZ

SABER, que a Câmara Municipal de Cafelândia, aprovou e ela sanciona e promulga a seguínte
lei:

Art. 1e Fica instítuído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de
Cafelândia/SP - Refis Munícipal, destinado a promover a regularização de créditos do
município e do Departamento de Água e Esgoto, decorrentes de débitos tributários e não

tributários, cujos fatos geradores e vencimentos ocorreram até 31 de dezembro de 2023,

constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, parcelados ou não, ajuízados ou a

ajuízar, com exígíbílidade suspensa ou não.

§ 1a O ingresso no programa dar-se-á por opção do contribuinte, que fará jus a

regime especial de consolidação, parcelamento e pagamento dos débitos a que se refere o

caput deste artígo, incluindo-se os honorários advocatícios, ficando a Fazenda Municipal
autorizada a conceder desconto no pagamento dos encargos moratórios fiuros e multas) em
função da adesão ao programa.

§ 2o Os créditos de que trata o caput deste artigo poderão ser parcelados em até
24 (vínte e quatro) meses, na forma e nas condições estabelecidas nesta Lei.

Art. 2e A adesão aos benefícios concedídos por esta Lei, deverá ocorrer no período

improrrogável de 0L de Novembro a 20 de Dezembro de 2024, por opção escrita do
contribuinte ou responsável tributárío, que fará jus a regime especial de consolidação e

parcelamento dos débitos a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A opção deverá ser formalizada mediante termo de
parcelamento, no qual o contribuÍnte ou responsáveltributário reconheça e confesse a dívida

em caráter irrevogável e irretratável.

Art. 3e Os crédÍtos tributários e não tributáríos em favor da Fazenda Pública do
Município e do DAE, poderão ser pagos com os seguintes critérios e benefícios:

l- em parcela única, com benefícío de redução de LOO% (cem por cento) da multa
e dos juros devidos até a data da adesão ao Refís Municipal;

ll - em 02 (duas) parcelas, com benefício de redução de9O% (noventa por cento)
da multa e dos juros devidos até a data da adesão ao Refís Municipal;

lll - em 03 (três) até L2 (doze) vezes com dedução de 70% (setenta por cento) da

multa e dos juros devidos até a data da adesão ao Refis Municipal;
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lV - em 13 (treze) até 24 (vinte e quatro) vezes com dedução de 50% (cínquenta
por cento) da multa e dos juros devidos até a data da adesão ao Refis Municipal.

§ 1e Na hipótese dos íncÍsos ll, ll! e lV, do caput deste artigo, o não pagamento da

segunda parcela implicará na perda do desconto concedido, retornando o valor da dívida
original com seus acréscimos legais, aproveitando-se eventualmente o valor pago para

quitação parcial do débito existente.

§ 2e O parcelamento implica na confissão irretratável e írrevogável do débito e

será objeto de instrumento escrito, firmado entre as partes, observando-se que a primeíra
parcela deverá ser paga na data da respectíva assínatura e as seguintes vencerão no dia 15

dos meses subsequentes.

§ 3" Quando o vencimento recair em día não útil, o pagamento poderá ser

efetuado no primeiro dia útil imediato sem qualquer correção.

§ 4s O débíto objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e cada

dívida individualizada será parcelada pelo número de prestações, sendo que o montante de

cada parcela mensal não poderá ser inferior a:

I - RS 20,00 (Vinte reais), no caso de contribuinte pessoa física, por exercício

devedor;

ll- RS 100,00 (Cem reais), no caso de contribuinte pessoa jurídica, por exercício

devedor.

Art. 4s Nas ações e execuções fiscaís em andamento, os honorários de

sucumbência serão calculados sobre o valor da causa devidamente atualízada, com desconto
que está lei autoriza e pagos na mesma proporção e quantídade de parcelas pactuadas no

Refis Munícipal, cabendo ao contribuinte optante arcar com a totalidade das custas
processuais.

Art. 5e A inscrição do contribuinte no Refis Municipal fica obrigatoriamente
condícíonada à assínatura do termo de compromisso e confíssão de dívída, e sujeita o

contribuinte à aceitação plena e irretratável de todas as condíções estabelecidas nesta Lei.

Art. 6s Serão excluídos do Refis Municipal os contribuintes que derem causa às

seguíntes disposições:

| - ínobservância ou descumprímento de qualquer das exígêncías estabelecidas

nesta Leí;

ll - inadimplência no parcelamento, considerando que tais parcelas não quitadas

no seu vencimento sofrerão os acréscimos legais;

lll - falência ou extínção da pessoa jurídica;

lV - prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a

dímínuir ou sonegar tributos municipais.

Parágrafo único. A exclusão do programa ímplicará na exigibilidade imediata da

totalidade dos débitos ainda não pagos, restabelecendo-se a este montante os acréscimos

legais na forma da legíslação aplicável.
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Art. 7s A opção pelo Refis Municipal implicará, ainda, na automática desistência
das Ímpugnações ou recursos administrativos interpostos pelo contribuínte devedor contra a

Fazenda Municipal.

Art. 8a Os casos omissos nesta Leí serão dírimidos pelas disposíções contidas no
Código Tributário Municipal ou no Código Tributário Nacional, com suas respectivas alterações
e normas complementares.

Art. 9s Os parcelamentos de que trata esta Lei independerão de apresentação de

garantia ou de arrolamento de bens, ficando mantidas as decorrentes dos débitos transferidos
de outras açôes, parcelamentos ou de execução fiscal.

Art.10. Poderão ser regulamentadas por Decreto, as disposições contídas nesta

Lei.

Art.1l. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

Art.tz. Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEúNDIA, aos 08 (oito) días do mês de outubro
de dois mil e vinte e três (2023)

TAíS FERNANDA ERI SANTANA

Prefeita

Câmllra Municipal de Cafelândia

PROTOCOLO

Recebido em /0 I Jg l.4f
Horário:

t. s.
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Justificativa

Excelentíssimo Presidente.

Nobres Vereadores e Vereadora

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei

referente ao Programa de Recuperação Fiscal do Município de Cafelândia/SP - Refis

Municipal.

O presente Projeto de Lei visa estabelecer a Recuperação Fiscal do Município de
Cafelândia-SP, especialmente por meio de incentivo ao pagamento dos débitos de natureza

tríbutáría e não tributáría para com a Fazenda Municipal em razão de fatos geradores

ocorridos até 31de dezembro de 2023. O Programa terá vigência de 01 de novembro a 20 de
dezembro de 2024 e serão oferecidas quatro modalidades de pagamento de dívidas, com
parcelamento e descontos de multas e juros de acordo com a opção de pagamento.

É inegável que as famílias cafelandenses somam muitas responsabilidades além do
pagamento de tributos como: despesas de alimentação, energia elétrica, combustível,
vestuário e com isso devemos ter um olhar sensível a possibilídade da liquidação de débitos
em condições melhores, por exemplo: sem juros contribuíndo com o orçamento doméstico
de cada cidadão.

Portanto, o Programa reflete a sensibilidade da Admínistração Municipal, sendo uma
forma de oportunidade para que os contribuintes em débito tenham a possibilidade de quitar
suas dívídas e regularizar sua situação perante o Fisco Munícipal, sem comprometer
demasiadamente sua vida financeira, evitando ainda possíveis transtornos, como execução
fiscal dos débitos, penhoras de bens e outros mais.

Certos da atenção de Vossa Excelência e dos Nobres Edis, aproveitamos a

oportunidade para reíterar nossos protestos de estima e consideração. Solicitamos a
apreciação do presente projeto de lei com máxima urgência, devido ao prazo de aplicabilidade
que se limita ao período de OL/LL|2OZ  a 2O|L2/2O24, tramitado assim, em regime de

urgência especíal e aprovado na sua íntegra. Reiteramos nossos protestos de elevada estima

e consíderação.

Atencíosamente,

Taís Fernanda eri Santana

Prefeita


